
Ofício nº 1.984 (SF)                          Brasília, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Marcio Bittar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 293, de 2013, de autoria da CPMI – Violência contra a Mulher – 2012 (SF), 

constante dos autógrafos em anexo, que “Altera o art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 

1997, para tornar crime de tortura o ato de constranger alguém com emprego de violência 

ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, em razão de discriminação de 

gênero, bem como o ato de submeter alguém à situação de violência doméstica e familiar, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental como 

forma de exercer domínio”. 

 

Atenciosamente, 
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Altera o art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 

1997, para tornar crime de tortura o ato de 

constranger alguém com emprego de violência ou 

grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 

mental, em razão de discriminação de gênero, bem 

como o ato de submeter alguém à situação de 

violência doméstica e familiar, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 

físico ou mental como forma de exercer domínio. 
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, para tornar 

crime de tortura o ato de constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, 

causando-lhe sofrimento físico ou mental, em razão de discriminação de gênero, bem como 

o ato de submeter alguém à situação de violência doméstica e familiar, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental como forma de exercer 

domínio. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................................................... 

I – ............................................................................................................ 

................................................................................................................. 

c) em razão de discriminação racial, de gênero ou religiosa; 

................................................................................................................. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem: 

I – submete pessoa presa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento 

físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não 

resultante de medida legal; 

II – em qualquer relação familiar ou afetiva, independentemente de 

coabitação, submete alguém à situação de violência doméstica e familiar, com 

emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental 

como forma de exercer domínio. 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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